
Dispõe sobre mecanismos de 
financiamento para a arborização 
urbana e a recuperação de áreas 
degradadas. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei determina mecanismos de 

financiamento para a arborização urbana e para a recuperação 

de áreas degradadas, a partir do direcionamento de recursos 

arrecadados da aplicação de multa por crime, infração penal 

ou infração administrativa, no caso de condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente, assim como da cobrança de taxas 

pela autorização de poda e de corte de árvores. 

Art. 2º Um décimo do valor das multas por crime, 

infração penal ou infração administrativa decorrentes de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, arrecadadas 

pelos órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de 

Meio Ambiente – SISNAMA, será destinado à arborização urbana 

e à recuperação de áreas degradadas. 

§ 1º O recurso advindo das multas de que trata o 

caput deve ser aplicado no Município onde ocorreu a infração 

ou o crime ambiental. 

§ 2º Regulamentação deverá prever os critérios e as 

normas para a aplicação do recurso de que trata o caput. 

Art. 3º Nos casos em que a poda e o corte de 

árvores dependam de autorização de órgão ambiental integrante 

do Sisnama, esta será precedida da cobrança de taxa ou do 

pagamento pelos serviços e produtos, cujo valor será 

destinado à arborização urbana e à recuperação de áreas 

degradadas. 
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§ 1º O valor da taxa ou dos preços dos serviços e 

produtos será estabelecido por ato do órgão ambiental, com 

base nos custos de produção e plantio de mudas de árvores. 

§ 2º Os órgãos integrantes do Sisnama que já 

efetuam a cobrança de taxas relativas à autorização para a 

poda ou o corte de árvores ou o pagamento pelos seus serviços 

e produtos passam a destinar os recursos arrecadados conforme 

determina o caput. 

§ 3º O recurso advindo das cobranças a que se 

refere o caput deve ser aplicado no Município onde ocorreu a 

poda ou o corte das árvores. 

§ 4º A escolha da espécie e do local de plantio das 

árvores obedecerá à legislação municipal sobre arborização 

urbana. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de novembro de 2015. 
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